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DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00264228/2026-12

Interessado: Chefe de Departamento

Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS

  

 

Senhor Chefe de Departamento

 

 

Trata-se o presente expediente da Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares
para os setores de farmácia e enfermaria poder atender as necessidades dos atendimentos aos
sentenciados desta Penitenciária “João Batista de Arruda Sampaio” de Itirapina.

Conforme consta de informação da Diretoria do Centro Administrativo, que acolho em
seu inteiro teor, autorizo a utilização modalidade Dispensa de Licitação Eletrônica, artigo 75 inciso
II da lei, e do tipo menor preço, conforme artigo 33, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, já que
dispomos dos recursos necessários para a despesa conforme processo de pesquisa de preços
relacionado SEI nº 006.00264228/2026-12 e reserva orçamentária 2025NR00161 (0111346706).

Declaro que os valores alcançados através da pesquisa supracitada são compatíveis
com os valores praticados pelo mercado, conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Declaro que a presente despesa se encontra nos moldes dos incisos I e II, do artigo 16
da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Aprovo o Termo de Referência de número ( 0111341222), utilizado neste processo SEI
de nº 006.00264228/2026-12.

Autorizo a condução do procedimento pelos já designados através da Portaria nº
PJBAS-02/2026 (0111599345 ) , e a utilização dos modelos disponibilizados pelo Compras.gov,
contrato e aviso de licitação que estão sendo padronizados pela Procuradoria Geral do Estado.

Diante do exposto, autorizo a abertura da “DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA”
nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº.14.133/2021.

Fabio Ferrari
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Chefe de Departamento
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Ferrari, Chefe de Departamento, em
19/06/2026, às 13:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0111612538 e o código CRC 5809FE98.
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